
    Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 706, DE 23 DE
ABRIL DE 2025.

 

Altera o art. 5º da Lei Complementar nº 548, de 20
de dezembro de 2019, que estabelece requisitos
para a regularização de edificações religiosas, de
qualquer culto, construídas e em funcionamento no
Município de Joinville.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º Altera o art. 5º da Lei Complementar nº 548, de 20 de dezembro de 2019,
que passar a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O prazo para protocolizar o pedido de regularização de que trata esta Lei
Complementar é de 96 (noventa e seis) meses, contados a partir da sua publicação.”

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25245970 e o
código CRC 257D63FD.

DECRETO Nº 66334, de 23 de abril de 2025.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 29 de abril de 2025:

 

- Samara Hofmã da Silva, do cargo de Coordenadora I da Área de Atendimento
ao Cidadão.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255101 e o
código CRC 6A280E57.

DECRETO Nº 66322, de 23 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Tatiane de Souza, no cargo de Enfermeiro.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249583 e o
código CRC BD7360B9.

DECRETO Nº 66320, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 25 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Nelinha Cavalcante de Queiroz Martins, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249487 e o
código CRC 53257798.

DECRETO Nº 66310, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Susani Queiroz e Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25246852 e o
código CRC 35B6B51F.

DECRETO Nº 66329, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Milene Rosario dos Santos Ramos, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253724 e o
código CRC 42E8A8DA.

DECRETO Nº 66324, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 25 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karina Sievert, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250353 e o
código CRC BCD62D41.

DECRETO Nº 66311, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 25 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabiola Zanata Padilha, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247208 e o
código CRC C478B99E.

DECRETO Nº 66313, de 23 de abril de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a ANTIDIO
MANOEL LAURINDO, matrícula n. 20.069-5, servidor inativo do cargo de provimento efetivo
de Agente Operacional III - Marceneiro, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV,
da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 19 de
abril de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 19 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247678 e o
código CRC D2E96E6D.

DECRETO Nº 66328, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 25 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Pamela Aparecida Neumann Campos, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251318 e o
código CRC BA1B01D9.

DECRETO Nº 66312, de 23 de abril de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de abril de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Alessandra de Oliveira, matrícula 62793, no cargo de Auxiliar Escolar.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247294 e o
código CRC 7F7DFC32.

DECRETO Nº 66314, de 23 de abril de 2025.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Patrícia Meier, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248276 e o
código CRC E943F93C.

DECRETO Nº 66326, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 25 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristiana de Nazare da Costa Guedes, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250983 e o
código CRC 01998668.

DECRETO Nº 66335, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Daniele Jesuino Padilha, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255821 e o
código CRC 130DCA8E.
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DECRETO Nº 66323, de 23 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Eloiza Aparecida Debacher Putzel , no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250312 e o
código CRC 7319DFCF.

DECRETO Nº 66315, de 23 de abril de 2025.

Exonera Conselheiro Tutelar suplente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, e com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de
07 de outubro de 2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, da Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre o Conselho Tutelar
dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Municipal nº 9.393, de 25 de maio de
2023 criando o Quarto e Quinto Conselhos Tutelares; e

 

considerando o retorno do período de férias do Conselheiro Tutelar Wilians Odia
(0023775883), 

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica exonerado, do cargo de Conselheiro Tutelar, no Conselho Tutelar 5,
o suplente José Luiz de Jesus, a partir de 22 de abril de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248379 e o
código CRC FEB82BA3.

DECRETO Nº 66316, de 23 de abril de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de abril de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Mauro Dunzer Junior, no cargo de Professor de Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva  

Prefeito
 

 Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248388 e o
código CRC 10712C49.

DECRETO Nº 66321, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 28 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alberto Vinicius Giraldeli, para o cargo de Médico Plantonista Ortopedista .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249534 e o
código CRC 3EAB3FDF.

DECRETO Nº 66333, de 23 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2025:
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Roseli Fernandes Furtado, matrícula 59.967, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255032 e o
código CRC 68A2137C.

DECRETO Nº 66319, de 23 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Priscila Kruger Dias, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249409 e o
código CRC 092FC5E5.

DECRETO Nº 66317, de 23 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 25 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosimeire França Sadoyama, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249232 e o
código CRC DC585A91.

DECRETO Nº 66330, de 23 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 01 de maio de 2025:
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Julyana Redondo, matrícula 99.331, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25254946 e o
código CRC 7BE16398.

DECRETO Nº 66332, de 23 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2025:

 

Daizi Elena Zeferino Prawutzki , matrícula 62.449, do cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255009 e o
código CRC 7ED69CDC.

DECRETO Nº 66325, de 23 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Giseli Marcos da Conceição , no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250418 e o
código CRC 839F83A7.

DECRETO Nº 66318, de 23 de abril de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 25 de abril de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Lana Glaucia de Oliveira Akel, no cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva  

Prefeito
 

 Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249277 e o
código CRC F7FCDEE2.

DECRETO Nº 66327, de 23 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Joice Aparecida Pereira , no cargo de Psicólogo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251032 e o
código CRC 230FE15E.

DECRETO Nº 66331, de 23 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2025:

 

Lidiane dos Santos Lima Pires, matrícula 62.751, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/04/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25254979 e o
código CRC 3A55C041.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 50/2025

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
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veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social
 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse
público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº
15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Carlos Eduardo Faria David - Matrícula 62.276 ,
CNH 06968954487, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência Social.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 22/04/2025, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25238778 e o
código CRC E23FC0FB.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UCP/SECULT.UCP.ART
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PORTARIA Nº 051/2025 – SECULT

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Organização e Acompanhamento da Política
Nacional Aldir Blanc (PNAB) no município de
Joinville
 
 
 

O Secretário de Cultura e Turismo de Joinville, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293/2021 e Lei
Municipal n° 6.705/2010, indica os nomes abaixo para composição da Comissão de Organização e
Acompanhamento (COA) da Polícia Nacional Aldir Blanc: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como integrantes da COA:

I - Agnes Luciane Pinheiro - matrícula 62.683

II - Angela Luciane Peyerl - matrícula 56.503

III - Carla Prus - matrícula 60.115

IV - Leonardo Cristiano Venske - matrícula 59.323

VI - Mauri Jorge de Freitas Junior - matrícula 58.816

 

Art. 2º Os servidores designados no artigo 1º, serão responsáveis por:

I - Esclarecer dúvidas sobre os processos relativos à implementação da Política
Nacional Aldir Blanc em Joinville; 

II - Elaborar os instrumentos de seleção e fiscalizar o cumprimento das obrigações
dispostas nos editais.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025223738 e o
código CRC 3C7D03CD.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC
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PORTARIA Nº 862/2025 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 034/2025, firmado entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Serviço Social da Industria - SESI, cujo objeto é
Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de exames ocupacionais e
complementares, estabelecidos no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO,
para servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville.

 

Fiscais:

I - Eduarda de Sousa - Matrícula 54.545

II - Jadilson Serpa dos Santos - Matrícula 76.888

III -  Kelli Cristine de Lima - Matrícula 52.998

 

Fiscais Suplentes:

I - Sinai Dorneles Cougo - Matrícula 92.555

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

22 de 166

Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025



rescisão do contrato. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a
Portaria 263/2025

 

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato,
nos termos da Lei nº 9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255763 e o
código CRC C2BEC3B8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 489/2025 - SED.GAB 

Joinville, 23  de abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Elaine Biz Padilha, matrícula 41052 e Fernanda Graça de Carvalho de Souza,
matrícula 46666, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Maria Fuck Elias, matrícula 23908 e Fernanda Heloisa Silvy Borba,
matrícula 35915, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Darlene de Sousa, matrícula 53.364.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244312 e o
código CRC 16ED74D7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 490/2025 - SED.GAB 

Joinville, 23  de anril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Katia Regina de Macedo, matrícula 49979 e  Francine Zimmermann Finder,
matrícula 35868, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tiago Nesi Trento, matrícula 39707 e  Mônica Cristina Ferreira Sgrott,
matrícula 15791, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Gisele Alves da Silva Pires, matrícula 58738.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244355 e o
código CRC E537CDBB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 488/2025 - SED.GAB 

Joinville, 23  de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Roselane Ferreira de Campos Anacleto, matrícula 27814 e Roberta de  Borba, 
matrícula 31 952, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinês Dias da Rocha da Silva, matrícula 42628 e Jéssica Rodrigues de
Moraes Vaz ,  matrícula 45763, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maurinéia Garcia da Silva Alfaia,   matrícula 58734.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244277 e o
código CRC DCD96DBE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 491/2025 - SED.GAB 

Joinville,  23  de abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Francine Maria do Rosário, matrícula 40503 e Barbara Alves Ribeiro Marques,
matrícula 45781, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Roseli Dutra da Silva, matrícula 36198 e Tatiana Cavalheiro Hoffmann,
matrícula 35958, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Nicoly Baldewicz, matrícula 58.638. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244379 e o
código CRC 06ABA9B1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 487/2025 - SED.GAB 

Joinville,  23 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Juçara Stange Fernandes, matrícula 49714, e  Marlete Aline Conti Wroblewski,
matrícula 40897, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e Cristiane Teresinha
Alves Eising, matrícula 21832, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maria Socorro Ramos da Silva Santos, matrícula 58716.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244245 e o
código CRC 152304D9.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 187/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 065/2025 (SEI 0024123246), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa JRV Projetos & Assessoria
Ltda, incrita no CNPJ nº 28.486.680/0001-14, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a contratação de Serviços Topográficos para atendimento da Unidade de Patrimônio Imóvel
da Secretaria de Administração e Planejamento.

I - Rosenir Baggenstoss - matrícula nº 36.060 - Titular;

II - Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814 - Suplente;

III - Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537 - Suplente;

IV - Nilton Manoel Lacerda Adão - matrícula nº 62.219 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
065/2025 (SEI 0024123246), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
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Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

I - Rosenir Baggenstoss - matrícula nº 36.060 - Titular;

II- Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814 - Suplente;

III - Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537 - Suplente;

IV - Nilton Manoel Lacerda Adão - matrícula nº 62.219 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25236480 e o
código CRC 00C9CB0F.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL
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PORTARIA Nº 32/2025/SESPORTE

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Esportes

 

O Secretário de Esportes, Douglas Korbes Steffen, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022 e considerando a configuração
de situação excepcional de interesse público com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art.
12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Esportes de Joinville, os servidores abaixo relacionados, do quadro de lotação desta Secretaria, não
ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores autorizados a utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria
de Esportes - SESPORTE:
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Matrícula Nome
Completo

Nº CNH Categoria

16927 ADAILSON
TAVARES

00727182953 B

21938
ANA MARIA
FONSECA
TEIXEIRA

02841914933 AB

48859
ANDRÉ
LISBOA
REYES

00104964018 AB

41454 ANDRÉ LUÍS
DA CUNHA

02843880461 B

36137 CARLOS
HULLER

02284267391 B

62716

CINTHYA
BATISTA DE
OLIVEIRA DOS
ANJOS

04417177742 B

59658
DOUGLAS
KORBES
STEFFEN

03782229092 AB

41414
ÉRICO
AUGUSTO
MACHADO

03085140704 AB

49604 FERNANDO
JOSÉ IZIDORO

04820157458 B

46485 FRANCIELE
SOUZA

06248451716 AB

19315
GEOVANE
GONÇALVES
FIAMONCINI

02568259918 B

54853

GIANCARLOS
GONÇALVES
ACUNA
RAMIREZ

00714419809 AB

44566
GUILHERME
MERTZ DA
COSTA

04674687229 AB

34691 HORTULANO
BELLI

01173690024 AB

33536 JEAN ROGERS
KUPICKI

02536149671 B

39544

JOICE
CLÁUDIA
SILVA DA
ROSA

03037621100 B

27883
JOSÉ
FRANCISCO 01705513128 AB
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VOLTOLINI

60972

KAMILA
CRISTINA
KLITZKE DE
SOUZA

07354216301 B

27429 KARLA
BORGES GHISI

03659270490 B

22808

KÉTULY
LUANA DE
SOUZA
GOMES

02557357253 B

23780
LUÍS
FERNANDO
DA ROSA

02568171111 B

28210
MARCELO DA
SILVA
SCHLUTER

02206619610 AB

54513 MARJORIE
BATTISTELLA

00518540696 B

15955 MAURO LUIZ 02266281863 AB

43846
NATHALIA
MIILLER
GOMES

04687682662 B

23536
NOELI
THOMAZ
VOJNIEK

02499506659 AB

27433
PATRICIA
RISDEN
BALECHE

03032365480 B

41521
RAFAEL
RUDOLFO
SOARES

03285755216 B

40057

REGINALDO
ANTÔNIO DA
SILVA
CAMPOS
JÚNIOR

01269032613 B

53486 ROSICLER
RAVACHE

03182625089 AD

28487 SALIM
HAMEDT

01687462505 AB

47485
TAIANE
FERREIRA
DOS SANTOS

06383598300 AB

43373
THIAGO
HENRIQUE
ROHRBACHER

02780653706 AB

VANESSA DE
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38803 PROENÇA
BUENO

00900836837 B

33441
VANESSA
JULIANA DA
SILVA

01871235836 AB

31904
VIVIANE
KOERICH
GOMES

01024462239 B

28962 WALDIR UTZIG 01497647430 B

Art. 2º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de Esportes
de Joinville, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de Comunicação -
SECOM, não ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores da Secretaria de Comunicação - SECOM autorizados a
utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria de Esportes:

Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria
36844 AUGUSTO SORNAS PIZANI 03295575360 AB

Art. 3º - Para a condução do veículo oficial, os condutores autorizados deverão
observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe
sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 4º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de Esportes e
Secretaria de Comunicação a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
desta Secretaria, os efeitos desta Portaria serão automaticamente revogados.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 25/2025 - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL (0024913037),
publicada em 21 de Março de 2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2679.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 22/04/2025, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25232023 e o
código CRC 32169347.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  492/2025 - SED.GAB 

Joinville,  23  de abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Roselane Ferreira de Campos Anacleto, matrícula 27814 e Roberta de  Borba,
matrícula 31 952 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinês Dias da Rocha da Silva, matrícula 42628 e Jéssica Rodrigues de
Morais Vaz,   matrícula 45763, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Karoline  Vieira Souza Klabunde,   matrícula 58629.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244413 e o
código CRC A7100688.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 277/2025

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro. 
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, 

 

Resolve:
 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 37/2021, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DO WEBSITE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E FORNECIMENTO DE PLUGINS,
firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO
TÉCNICA

FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Felipe Fernando Faria
Odil Bernstorff Neto

 
Claudinei Dias

(Suplente)
 

Carllos Eduardo Pipino
 

Suplentes:
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado Vaselevski
Hoffmann

Luciana Fornazari
 

Murilo Cesar Schmitz
 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 17 de abril 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253398 e o
código CRC A9619B2E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 493/2025 - SED.GAB 

Joinville,  23  de abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ana Paula Junkes , matrícula 46068 e Elaine Rodrigues Pereira, matrícula 46217,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carolina Veiga Klein de Medeiros, matrícula 23251 e Patrícia Anelise Sardagna
Schroeder, matrícula 45690, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ANA KERLI NUNES DE SOUZA, matrícula 58596.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244469 e o
código CRC 053EA6F3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 272/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SAMIA ADAD
FIGUEREDO , matrícula 61680, os servidores:
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Michele Aramburu, matrícula 22453, indicação dos servidores da área;

Josué Fernandes, matrícula 26252, indicação dos servidores da área;

Lindamir Inês da Cunha, matrícula 26091, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Roseli Joaquim da Silva, matrícula 19458, indicação do dirigente máximo do
órgão.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 17/04/2025, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025219458 e o
código CRC B0A6AD95.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 056/2025 – DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Termo de Contrato nº 367/2025

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º –Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 367/2025
(0025180216), originado por meio do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 114/2025,
firmado entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville e a
empresa Dataprom Equipamentos e Serviços de Informática Industrial Ltda, inscrita no
CNPJ nº 80.590.045/0001-00, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
aquisição de placas eletrônicas, gabinetes e chassis de controladores para manutenção dos
equipamentos semafóricos existentes no município de Joinville:

a) César Daniel, matrícula 792 - Titular;

b) Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558 - Titular;

c) Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789 - Titular;

d) Waldir Maes Júnior, matrícula 765 - Suplente;
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e) Karla Gracielle Vicente, matrícula 718 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência do Termo de Contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 23/04/2025, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25246486 e o
código CRC E49784D5.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC
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PORTARIA Nº 3504/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de licença maternidade da Sra. Carolina
Bauer Moritz, a partir de 17/04/2025 a 14/08/2025, o Sr. Thiago Aucelírio da Cunha para a função
de Gerente Financeiro.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 14:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249420 e o
código CRC 7CD3DAEC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 494/2025 - SED.GAB 

Joinville,  23  de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Katia Regina de Macedo, matrícula 49979 e  Francine Zimmermann Finder,
matrícula 35868 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tiago Nesi Trento, matrícula 39707 e  Mônica Cristina Ferreira Sgrott,
matrícula 15791, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Carolina Bittencourt, matrícula 58468. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244632 e o
código CRC A460D655.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

PORTARIA Nº 271/2025

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2028 os servidores abaixo relacionados, devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais à serviço da Secretaria de Infraestrutura Urbana:
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Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH
52.921 Jorge Luiz Correia de Sa Gabinete 013xxxxx390
56.540 Paulo Mendes Castro Gabinete 023xxxxx881
58.949 Shana Roesler Paiva Gabinete 029xxxxx403
56.537 Fabiano Lopes de Souza Gabinete 012xxxxx983
54.738 Marcelo Soares dos Santos Gabinete 029xxxxx201
41.511 Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos Controle e Gestão 031xxxxx716
18.695 Cesar Augusto Silveira Obras 044xxxxx554
17.146 Aurélio Flenik Obras 004xxxxx107
19.321 Adelcio Carlos Vieira Obras 008xxxxx959
24.345 Marcionei Roecker Obras 007xxxxx127 
16.992 Ivo de Quadros Obras 007xxxxx888
29.037 Joel Georg Obras 009xxxxx636
17.238 João Carlos dos Santos Pereira Obras 063xxxxx610
25.725 Nelson de Oliveira Obras 045xxxxx452
56.983 Ana Paula Burg Rech Brizot Obras 013xxxxx514
40.925 Evandro Rodrigo Weissheimer Obras 052xxxxx151
58.940 Pedro de Paula Salies Obras 062xxxxx170
42.233 Jeferson José do Rosário Obras 033xxxxx089
60.592 Paulo Henrique Bueno da Silva Obras 075xxxxx096
61.530 Anderson Luiz Amandio Obras 066xxxxx460
15.848 Minival de Moura Obras 019xxxxx227
20.860 Reginaldo Duarte Obras 031xxxxx577
44.278 Sebastião Bittencourt Rodrigues Obras 009xxxxx549
24.251 João Pugim Neto Obras 010xxxxx210
38.374 Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana Obras 002xxxxx947
24.293 Celso Antonio Faita Drenagem 011xxxxx974
13.424 Paulo Roberto Martins Drenagem 022xxxxx997
50.386 Ronei Marcelo Welter Drenagem 021xxxxx410
49.072 Régis Antônio Konzen Heitling Drenagem 004xxxxx610
44.803 Eduardo Mendes Simões de Freitas Drenagem 031xxxxx382
54.405 Fábio de Oliveira Drenagem 028xxxxx595
58.667 Dayane Albrecht Drenagem 055xxxxx110
59.925 Pablo Eduardo da Silva de Lima Drenagem 061xxxxx135
62.500 João Paulo Guilherme dos Reis Drenagem 045xxxxx677
28.993 Rover Perfeito Matias Drenagem 007xxxxx632
16.329 Marco Aurélio do Nascimento Drenagem 018xxxxx002
62.537 Eliane de Jesus dos Santos Drenagem 062xxxxx674
58.123 Jonas Inkotte Drenagem 042xxxxx598
20.131 Adilson da Silveira Pavimentação 023xxxxx605
35.413 Claudemir Moraes Pavimentação 029xxxxx393
30.996 Gilbraz Admar A. Nascimento Pavimentação 022xxxxx248
24.870 Juliano de Sant'Anna Pavimentação 022xxxxx737
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40.452 Luciano Jurchaks Pavimentação 009xxxxx000
10.241 Miguel A. S. Mello Pavimentação 025xxxxx498
42.810 Rosalino Francisco Ribeiro Pavimentação 027xxxxx210
24.318 Varlei de Oliveira Pavimentação 014xxxxx230
22.704 Vanderlei Schtoltz Pavimentação 031xxxxx018
49.776 Walter E. Mukai Pavimentação 016xxxxx965
44.303 Deivid Rafael Felicio Pavimentação 042xxxxx218
31.700 Amarildo João Pavimentação 025xxxxx720
35.498 Adelcio C. Trentini Pavimentação 008xxxxx343
28.656 Nilson Pereira Pavimentação 036xxxxx230
56.673 Daniella Mello Pavimentação 039xxxxx962
60.465 Everton Dias Oliveira Guimarães Pavimentação 048xxxxx852
60.336 Alexandre Pinheiro Nogueira Pavimentação 045xxxxx960 
60.276 Samuel Specht Pavimentação 056xxxxx379
60.530 Fernando de Oliveira Rocha Pavimentação 063xxxxx043
60.176 Matheus Pavesi Silveira Pavimentação 047xxxxx914
61.286 Jair Geuda Pavimentação 041xxxxx181
54.696 Wilson Theodoro de Souza Júnior Pavimentação 007xxxxx142
62.692 Carlos Henrique Herbst Pavimentação 071xxxxx802
49.011 Eduardo Pedroso Banco de Projetos 016xxxxx898
36.039 Juliano Martins Banco de Projetos 017xxxxx832
35.332 Marino Pelegrini Neto Banco de Projetos 028xxxxx310
24.083 Simone Schroeder Banco de Projetos 042xxxxx442
35.363 Thais Gonçalves Pinto Banco de Projetos 013xxxxx306
44.269 Luciana Dambrós Banco de Projetos 027xxxxx580
47.850 Fabricio de Andrade Banco de Projetos 035xxxxx578
35.409 Vivian Gregolin Linhares Banco de Projetos 040xxxxx366
42.094 Caroline Cavalheiro Mafra Banco de Projetos 043xxxxx688
43.981 Carlos Augusto Lange Banco de Projetos 034xxxxx006
42.014 Claudia Marina Pereira Banco de Projetos 058xxxxx639
44.087 Thomaz Henrique Thomsen Banco de Projetos 028xxxxx281
60.409 Thais Mayara Bonelli Shappo Banco de Projetos 056xxxxx333
49.082 Claudio Cesar Pazinato Banco de Projetos 041xxxxx018
62.365 Diogo Marcelo Zimmermann Banco de Projetos 032xxxxx340
25.697 Arnaldo Linhares Junior Transportes 016xxxxx649
42.289 Eduardo Rodrigo Teófilo Transportes 014xxxxx877
42.120 Vanessa Serpa da Silva Transportes 028xxxxx205
17.326 Daniel Fabio Domingues Transportes 038xxxxx519
42.611 Ricardo Pires de Lima Transportes 043xxxxx296
50.012 Danilo Tomelin Transportes 019xxxxx882
25.655 Marcio Avelino do Nascimento Transportes 010xxxxx801
45.887 Lucilene Schmoller de Oliveira Transportes 035xxxxx528
56.679 Charlison Ribeiro Transportes 027xxxxx750
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59.191 Erick Batista Koglin Transportes 064xxxxx883
56.216 Lara Mina Victalvino Transportes 067xxxxx752
60.417 Priscilla da Maia Transportes 048xxxxx780

    17.625              Emerson Luiz Neumann Transportes 030xxxxx037

17.901 Michel Roberto Camilo Limpeza Urbana 025xxxxx776
17.808 Magali Sueli Larsen Limpeza Urbana 018xxxxx069
59.749 Márcia Koser Limpeza Urbana 025xxxxx007
56.676 Marília Gasperin dos Santos Limpeza Urbana 059xxxxx540
62.241 Félix Fuck Limpeza Urbana 013xxxxx041
50.324 Emerson Luiz Pagani Obras Especiais 037xxxxx064
27.426 Jamerson Fernando Cordeiro Obras Especiais 008xxxxx580
44.100 Ane Lisie Dall?Agnol Alves Debastiani Obras Especiais 029xxxxx002
55.575 Guilherme Coral Specki Obras Especiais 049xxxxx525
62.373 Camilly Del Claro de Oliveira Obras Especiais 079xxxxx358
45.314 Murilo Grun Rodoviária 036xxxxx118
54.999 Juca Jaraceski Rodoviária 030xxxxx330
46.382 Thiago Soares Molina Iluminação Pública 049xxxxx137
57.014 Bruno Myagushicu Iluminação Pública 039xxxxx318
58.951 Mariana  Inez da Silva Laureano de Souza Iluminação Pública 069xxxxx836
62.518 Gustavo Leão Mourão Iluminação Pública 078xxxxx822
18.249 Luiza Lacerda Lins Apoio às Regionais 008xxxxx022
45.270 Henrique Eduardo Ramos Apoio às Regionais 038xxxxx758
41.038 Rosilda Bez Batti Apoio às Regionais 008xxxxx420
60.997 Caroline Calil Jobim Apoio às Regionais 045xxxxx983
25.625 Antonio Batista Apoio às Regionais 026xxxxx706
36.930 Edvaine Ev Núcleo Gestão Pessoas 041xxxxx101
29.714 Josiane da Silva Fernandes Regional Nordeste 038xxxxx236
57.612 Luiz Felipe Alves Garcia Regional Nordeste 029xxxxx450
59.635 Rafael Brandalise Júnior Regional Nordeste 055xxxxx110
22.760 Claudemir Ernesto Schulze Regional Nordeste 028xxxxx570
38.282 Fabio Nazario Damasio Regional Nordeste 009xxxxx903
24.098 Sergio Carlos Gonçalves Regional Nordeste 047xxxxx552
62.266 Cleiton Farias Regional Sul 052xxxxx471
56.867 Fernanda Benato Ferreira Regional Sudeste 047xxxxx046
31.007 Lúcia Graziela Pereira da Silva Regional Sudeste 032xxxxx377
32.378 Mario Sergio de Oliveira Regional Sudeste 025xxxxx361
58.872 Ruan Felipe Loz Regional Sudeste 059xxxxx649
62.161 Jonas José Luiz Regional Sudeste 017xxxxx020
62.298 Adriane Cristine Weber Regional Sudeste 028xxxxx644
59.738 Lays Mayara Hess Regional Sudoeste 054xxxxx996
58.118 Aldo Felipe Regional Sudoeste 009xxxxx848
56.832 Kelly Cristina Nogueira Regional Sudoeste 052xxxxx596
60.638 Ana Caroline Oliveira de Sousa Regional Sudoeste 077xxxxx825
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22.662 Anilço Roberto Airozo Regional Leste 018xxxxx219
52.986 Pedro Durieux Neto Regional Leste 030xxxxx826
16.718 Roberto Carlos Saraçol Regional Leste 030xxxxx265
24.245 João Carlos Korink Regional Leste 021xxxxx812
62.624 Alexandre Vieira Regional Leste 017xxxxx103
62.630 Alessandro Nunes Moreira Regional Leste 028xxxxx533
59.990 Silvio André Bertolotto Regional Leste 050xxxxx409

    62.624                        Alexandre Vieira        Regional Leste   017xxxxx103

    62.630              Alessandro Nunes Moreira        Regional Leste   028xxxxx533
54.737 Jonas Pykocz Regional Pirabeiraba 020xxxxx612
28.642 Manoel Spindola Regional Pirabeiraba 024xxxxx865
25.403 Hilderaldo Ronchi Regional Pirabeiraba 025xxxxx138
29.500 John Sommerfeld Regional Pirabeiraba 024xxxxx812
53.356 Teodoro Lima Regional Pirabeiraba 021xxxxx625
22.536 Nadir Rodrigues da Silva Regional Pirabeiraba 026xxxxx826
46.245 Lucas Felipe Rohrbacher Regional Pirabeiraba 052xxxxx888

 

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas
a Portaria n° 004/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 03/01/2025 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2626, a Portaria n°
046/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 13/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville n° 2632, a Portaria nº 122/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD
publicada em 07/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2669, a Portaria
nº 216/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 02/04/2025 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2688 e a Portaria nº
235/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 10/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2694.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/04/2025, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25231452 e o
código CRC 97207DC8.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 495/2025 - SED.GAB 

Joinville, 23  de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores ELIANE DE LOURDES DA SILVA FINAMOR, matrícula 46022 e  KARINA
GRAZIELE LADER HENRIQUE, matrícula 39727, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores JOSIMERE GONÇALVES DA CUNHA DE ALMEIDA, matrícula 46065 e
 JOLISE APARECIDA DA LAPA MARQUES matrícula 39727, indicados pelo dirigente
máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ROSNEI ADRIANO GUIZONI, matrícula 58715.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244684 e o
código CRC D3BA90C2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 276/2025

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro. 
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
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1993, 

 

Resolve:
 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 17/2023, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA
AUTOMAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO, INCLUINDO INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro
nos termos que seguem: 

 

FISCALIZAÇÃ
O TÉCNICA

FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIV

A
GESTOR

Rinaldo Barbosa
Amaral
André

Guilherme
Teuber

João Batista de
Souza

(Suplente)

Carllos Eduardo
Pipino

Suplentes:
Glaci Terezinha de

Borba Estevão
Juliana Hinghaus

Takahashi
Mateus Scotti

Ossemer
Renata Caroline

Machado
Vaselevski
Hoffmann

Luciana Fornazari

Murilo
Cesar

Schmitz

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 17 de abril 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2025, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252842 e o
código CRC 6AFE0CDC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 496/2025 - SED.GAB 

Joinville,  23 de  abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Josiane da Cunha, matrícula 45780 e Juliana Silva dos Santos, matrícula 46093,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andrea Cristine Lange Tilp, matrícula 35940 e Sandra Zietz Rech, matrícula
41264, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ALINE ESTELA MILCZEVSKY, matrícula 58492. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244779 e o
código CRC 86AD4D34.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 497/2025 - SED.GAB 

Joinville, 23  de  abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vanessa Cristina Back Ribeiro, matrícula 45737 e Ana Clarice Xavier
Saad,  matrícula 36236 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sita Maria Moura Soares, matrícula 49789 e  Janete de Souza Cypriano,
matrícula  45623, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ROSANA MARIA GOMES SILVA, matrícula 61598.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244833 e o
código CRC 2E059C05.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UBP

Portaria nº 257/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato nº 329/2025- empresa AR RP Certificação Digital Ltda, referente a Contratação
de empresa especializada no serviço de certificação digital para aquisição e renovação de
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Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ, na forma de Pregão Eletrônico nº 198/2024, ficando
assim constituída:

 

FISCAIS TITULARES:

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014

Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332

Adriana Cristina de Moraes Silva - Matrícula nº 54.115

 

SUPLENTE:

Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

TITULARES:

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula 45.613

 

SUPLENTE:

Márcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24.869

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025195142 e o
código CRC 70703EB4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 498/2025 - SED.GAB 

Joinville, 23 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores OSIMERE GONÇALVES DA CUNHA DE ALMEIDA, matrícula 46065 e
 FERNANDA KOH FURQUIM, matrícula 35448, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores LIRIA MIRIAN DE SOUZA DE FREITAS, matrícula 23206 e JOLISE
APARECIDA DA LAPA MARQUES, matrícula 31582, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora GABRIELLA MEDEIROS MARCIANO, matrícula 58467.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244909 e o
código CRC FEA5C5E0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 499/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 982/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Distribuir SC Alimentos
Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 982/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Distribuir SC Alimentos Ltda., cujo objeto refere-se à aquisição de gêneros
alimentícios diversos, frios e carnes destinados à elaboração de refeições.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin – Titular

Simone Elisa Siewert Lang – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Saul de Villa Luciano – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256363 e o
código CRC 5EB0E7BC.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 847/2025 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Recebimento da Ata de Registro de Preços -
Pregão Eletrônico nº 378/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de
Pessoas e a empresa Justo Móveis e Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.252.467/0001-36,
doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de móveis com montagem e/ou
instalação:

 

Fiscais Titulares:

Camila Arnoldo, matrícula 58.922

Kelli Cristine de Lima, matrícula 44.263

Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263

 

Fiscal Suplente:

Eduarda de Sousa, matrícula 54.545

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato,
nos termos da Lei nº 9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247707 e o
código CRC 7EA344AB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 117/2025/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto Municipal
nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designa os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 053/2021, celebrado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a empresa Fundação Educacional da
Região de Joinville (UNIVILLE) inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0004-37, que versa
sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Consulta Médica em
Atenção Especializada aos usuários do SUS, conforme código 03.01.01.007-2 da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS, na forma do Edital de Credenciamento nº
435/2020:

I -  Área de Regulação:

a) Nathália Fernandes Silveira, matrícula 48.818 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Adenilson Juarez Borges, matrícula n. 48.134 (titular);

b) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula n. 38.929 (titular);

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular);

d) Willian Alves de Lima, matrícula n. 46.772 (titular);

e) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (suplente);

f) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (suplente);

g) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (suplente); 

h) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (suplente); e

i) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente).

 

III - Unidade de Tecnologia de Informação:

a) José Roberto Glavam, matrícula n. 35.583 (titular);

b) Adriano Laemmle, matrícula n. 46.369 (suplente).

 

Parágrafo único. Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º Os servidores designados no inciso I do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato; e

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 3º Os servidores designados no inciso II do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

V - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
e

VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do artigo 1º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se refere aos
sistemas de informação; e

III - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão Social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para as atividades de fiscalização de contratos e
de certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
expressamente a Portaria nº 061/2024/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/04/2025, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025063002 e o
código CRC 01AF60A5.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.UAD.ACC

PORTARIA nº 085/2025

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de
24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para comparo a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 420/2025 (SEI nº 0025227265), firmado entre o Município de Joinville
- Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa DMD Equipamentos Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 37.265.248/0001-94, doravante denominada CONTRATADA, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de Torniquete Tático para
Atendimento Pré-Hospitalar para a Guarda Municipal:

 

a) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Titular;

b) Schellen Ályka Machado, matrícula nº 54829 - Titular

c) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;
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d) Márcio Kuhnen, matrícula 45.527 - Suplente

e) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.531 - Suplente

f) Fabiola Mayara Klitzke, matrícula nº  43.719 - Suplente

g) Cristiano Martins Caetano, matrícula nº 45.513 - Suplente

h) Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente

i) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Suplente;

j) Fernando de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.534 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº 420/2025 (SEI nº
 0025227265) bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em descordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI,  a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90(noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:
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I - Certificadores:

 

a) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Titular;

b) Schellen Ályka Machado, matrícula nº 54829 - Titular

c) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

d) Márcio Kuhnen, matrícula 45.527 - Suplente

e) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.531 - Suplente

f) Fabiola Mayara Klitzke, matrícula nº  43.719 - Suplente

g) Cristiano Martins Caetano, matrícula nº 45.513 - Suplente

h) Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente

i) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Suplente;

j) Fernando de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.534 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247288 e o
código CRC 5C99EB08.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 51/2025

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora CINTIA
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MARIA NASCIMENTO CRUZ, Matrícula 61553,  ASSISTENTE SOCIAL.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Tereza Marques dos Santos Coelho - Matricula 27.262;

b) Magali Carvalho de Oliveira - Matrícula 32.787.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Edina Acordi - Matrícula 35.475;

b) Cirlé Pires Dourado - Matrícula 27.384.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 22/04/2025, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25239710 e o
código CRC 2C226899.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº. 052/2025 - SECULT.GAB

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 361/2024 (SEI 0020175111), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, inscrita no
CNPJ nº 05.842.540/0001-36, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação
de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma e condições
estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 469/2023.
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Fiscais:

Equipamentos localizados no CEU Aventureiro

Mariza de Moura Arent - matrícula 46460 - Titular;

Vanderlei Fronza - matrícula 46426 - Suplente;

Claudemir José Pereira - matrícula 57361 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville e Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante

Dilney Fermino Cunha - matrícula 17728 - Titular;

Alessandro Moreira - matrícula 32749 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte de Joinville

Helena Donadel - matrícula 33636 - Titular;

Pedro Xavier da Rosa Neto - matrícula 48256 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Casa Fritz Alt

Edson Kluk - matrícula 36871 - Titular;

Jeferson da Maia Torres - matrícula 48258 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville

 Ana Paula Klahold Rosa - matrícula 57549 - Titular;

Giana Sobral Maciel Wiest - matrícula 48272 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização

Daniele Staczak da Rosa - matrícula 19910 - Titular;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Central de Atendimento ao Turista localizados no
Pórtico

Rosangela Moser - matrícula 23260 - Titular;

Marcia Hamann - matrícula 18117 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Casa da Cultura

Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30372 - Titular;

Jailson Cordeiro - matrícula 52322 - Suplente.
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Equipamentos localizados na Estação da Memória

Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38592 - Titular;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
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que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Certificadores:

Equipamentos localizados no CEU Aventureiro

Mariza de Moura Arent - matrícula 46460 - Titular;

Vanderlei Fronza - matrícula 46426 - Suplente;

Claudemir José Pereira - matrícula 57361 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville e Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante

Dilney Fermino Cunha - matrícula 17728 - Titular;

Alessandro Moreira - matrícula 32749 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte de Joinville

Helena Donadel - matrícula 33636 - Titular;

Pedro Xavier da Rosa Neto - matrícula 48256 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Casa Fritz Alt

Edson Kluk - matrícula 36871 - Titular;

Jeferson da Maia Torres - matrícula 48258 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville

Ana Paula Klahold Rosa - matrícula 57549 - Titular;

Giana Sobral Maciel Wiest - matrícula 48272 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização

Daniele Staczak da Rosa - matrícula 19910 - Titular;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Central de Atendimento ao Turista localizados no
Pórtico

Rosangela Moser - matrícula 23260 - Titular;

Marcia Hamann - matrícula 18117 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Casa da Cultura
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Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30372 - Titular;

Jailson Cordeiro - matrícula 52322 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória

Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38592 - Titular;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA nº 024/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC  publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2668, de 06/03/2025.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25234101 e o
código CRC 4CAFECBD.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 057/2025 – DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços 0022873923, oriunda do Pregão Eletrônico nº 238/2024, firmada entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, e a empresa Malu
Confecções de Roupas Ltda., inscrita no CNPJ nº 46.731.024/0001-11, que tem por objeto a
futura e eventual aquisição de camisetas e coletes personalizados, a serem utilizados nas
atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de Trânsito do
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DETRANS:

a) Douglas Macali Souza, matrícula 516 - Titular;

b) Marcello Dalla Vechia, matrícula 820 - Titular;

c) Fabrício José de Souza, matrícula 570 - Titular;

d) Mateus Lescowicz  Neotti, matrícula 753 - Suplente;

e) Milena Alves, matrícula 854 - Suplente;

f) Patrícia Negherbon, matrícula 751 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 23/04/2025, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

63 de 166

Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247084 e o
código CRC 0AA2CF27.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 143/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Marcos Queiroz, matrícula 61193, os
servidores:

 

Tania Cristina Jeller, matrícula 40473, indicação dos servidores da área;

Daniela Cristina Drechsler , matrícula 30023, indicação dos servidores da área;

Rosana da Silva Neves, matrícula 44405, indicação do dirigente máximo do órgão;

Aroldo Leandro Schmidt Reeck, matrícula 41419, indicação do dirigente máximo do
órgão.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024953750 e o
código CRC 14563BB2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 266/2025/SEINFRA/GAB

 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
249/2025- empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, referente a Pavimentação
Asfáltica da Estrada Timbé - etapa 2B (trecho entre final do asfalto existente até a ponte - Ponto
Inicial 26°12'36.3"S 48°48'13.0"O - Ponto Final 26°12'10.52"S 48°47'52.00"O) , na
modalidade Concorrência nº 521/2024, ficando assim constituída:

 

Responsáveis pela Execução da Obra:

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;

Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula : 54.696; 

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula: 56.142;

Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613

Fiscais Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Fiscal pela Segurança do Trabalho:

Rosilda Bez Batti, matrícula 41038,

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025206205 e o
código CRC 31665419.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 055/2025 – DETRANS

 

Designa Comissão para Fiscalização do Contrato nº 438/2024

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
438/2024 (0020315246), originado por meio do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
509/2023, firmado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville e a
empresa TIM S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 02.421.421/0001-11, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço
Móvel Pessoal) que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações,
na modalidade pós-pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato:

a) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular;

b) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Titular;

c) Maurílio Gabriel Silva de Morais, matrícula 831 - Titular;

d) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Suplente;

e) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Suplente;

f) Agobar Gonçalves Filho, matricula 851 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
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especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4° – Revoga-se a Portaria 046/2024 - DETRANS.GAB (0020861664).

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2025, às 15:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25230983 e o
código CRC 2BAA0B1B.

 

EDITAL SEI Nº 0025119015/2025 - SAMA.UNF.AFA
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Joinville, 09 de abril de 2025.

Notificado(a): Ezequiel do Prazo, CPF/CNPJ nº 038.870.419-50.

Auto de Infração Ambiental nº 798, lavrado em 28/03/2025

Local da infração: Estrada Quiriri, s/n. Zona Rural

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.094460-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 21.0.175063-0

Descumprir as determinações do Termo de Decisão Sei 0015508655-SAMA.AAJ.PAA.

APA Serra Dona Francisca.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025119015 e o
código CRC 0AE9F19B.

 

EDITAL SEI Nº 0024948963/2025 - SAMA.UNF.AFA
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Joinville, 25 de março de 2025.

Notificado(a): Onesio Tomazoni, CPF/CNPJ nº  064.525.079-15.

Auto de Infração Ambiental nº 1424, lavrado em 27/02/2025.

Local da infração: Rua Verde Vale, nº10. Bairro: Itinga.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.060650-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 20.0.117815-2

Não cumpriu as determinações contidas no memorando setor Jurídico - SAMA AAJ.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024948963 e o
código CRC D6CE1B2A.

 

EDITAL SEI Nº 0025118284/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2025.

Notificado(a): Ruth Gonçalves, CPF/CNPJ nº 446.435.169-00.

Auto de Infração Ambiental nº 2334, lavrado em 26/02/2025.

Local da infração: Rua Ramiro Bueno da Rocha, nº 61. Bairro: Boehmerwald.
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.068820-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Despacho SEI nº 0024607995/2025- SAMA.UNF

No fundo do lote constatamos restos de material de construção descartados dentro do rio.

Descarte irregular de resíduos.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 16/04/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025118284 e o
código CRC 0B3FC7B0.

 

EDITAL SEI Nº 25253581/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 17/2025

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 08 de maio de 2025. Ambiente
Externo.
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O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão sobre a Alteração de Território na Região de Laranjeiras (Distrito de Pirabeiraba), a ser
realizada em 08 de maio de 2025, às 19h00, no Salão da Igreja de Laranjeiras - Pirabeiraba
(coordenadas - 26°08'48.8"S 49°09'57.0"W). 

 

Joinville, 23 de abril de 2025

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Lucas Souza

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2025, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253581 e o
código CRC A1E2D06C.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0025126167/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
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identificada, notifica o senhor Adao Pereira Soares, CPF 304.398.681-49, residente à Rua
Alvaro Maia, 138, Bairro Ulysses Guimarães - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3356, datado de 12/02/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/04/2025, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025126167 e o
código CRC BCC026C7.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0025126118/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o Espolio De Affonso Rick, CPF 066.093.179-68, com endereço
à Rua Padre Anchieta, 37, bairro América - Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração
nº 3365, datado de 17/02/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos
do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c
Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento,
no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de
infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco
dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou
impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/04/2025, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025126118 e o
código CRC C201211E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25238898/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o Espolio De Oscar Drefahl, CPF 115.182.009-15, com endereço
à Rua Copacabana, 1329, bairro Floresta - Joinville/SC, da lavratura do Auto de Infração
nº 3397, datado de 25/02/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos termos
do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da Lei
Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95 c/c
Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento,
no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de
infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância Sanitária com os
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco
dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou
impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/04/2025, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25238898 e o
código CRC 16426B7C.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25238990/2025 - SES.UVI.APA
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Joinville, 22 de abril de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica a empresa Guajar Participações Ltda, CNPJ 33.855.520/0001-35,
localizada à Rua Max Colin, 1916, Bairro América - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3418, datado de 20/03/2025. A empresa autuada foi enquadrada e
infracionada nos termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc.
IX, XXV, XXXII da Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 7572/95 c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido
encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades.
Salientamos que o referido auto de infração está disponível para retirada na sede da
Gerência de Vigilância Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas.
Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/04/2025, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25238990 e o
código CRC 6BD2D5C7.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 25239053/2025 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 7572/95 e artigos
63 e 64 da Lei Complementar Municipal nº 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica o senhor Marlon Roberto Biazzoto, CPF 974.505.539-53, residente
à Rua Delcinha do Rosário, 12, Bairro Jardim Iririu - Joinville/SC, da lavratura do Auto de
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Infração nº 3428, datado de 26/03/2025. O autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos do Art. 5° caput; 13; 14 caput; 18; 20; 51 caput; 58 caput; 61 inc. IX, XXV, XXXII da
Lei Complementar Municipal n° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal nº 7572/95
c/c Art. 4° da Lei Estadual n°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o
referido auto de infração está disponível para retirada na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária com os detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação
considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias
para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 23/04/2025, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25239053 e o
código CRC 72F2DFDD.

 

EXTRATO SEI Nº 0025225479/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1268/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada C R Artefatos de
Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, que versa sobre contratação eventual de
serviços de reparos em redes de drenagem, com 2 (duas) equipes simultâneas para área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Nordeste e com 1 (uma) equipe para área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Sul, na forma do Pregão Eletrônico nº 381/2023.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de Maio de 2023 à Abril de 2024, em 3,69% (três inteiros e sessenta e nove centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025225479 e o
código CRC 10609703.
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EXTRATO SEI Nº 0025218692/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1010/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pelo Secretário, Sr. Ricardo Mafra e Beatriz Villela Benitez Codas,
que versa sobre a contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Hidrologia e
Hidráulica, com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização referente às seguintes
contratações: i) Revisão e atualização do Plano Diretor de Drenagem Urbana da Bacia Hidrográfica
do Rio Cachoeira (PDDU, 2011) incluindo para cada sub-bacia: diagnóstico atual e modelagens
hidrológicas e hidráulicas (HEC-HMS e HEC-RAS em regime transiente), contemplando as obras
executadas e projetos existentes (elaborados desde o plano vigente), prognóstico, estudo de
alternativas de soluções que visem mitigação dos riscos de inundação, considerando a revitalização
e integração socioambiental aos corpos hídricos, resultando na definição de medidas estruturais e
não estruturais para um horizonte de 25 anos; ii) Elaboração dos Projetos Executivos, Memoriais,
Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a implantação das Obras de
Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias (doravante denominado
“Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu, decorrente da Seleção de
Consultor Individual (BID) nº 189/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI”, referente
ao período acumulado de maio/2023 à abril/2024, em 3,7446% (três inteiros e sete mil e
quatrocentos e quarenta e seis décimos de milésimos por cento), aplicado a partir de 04 de abril de
2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 131.150,80 (cento e trinta e um mil cento e
cinquenta reais e oitenta centavos) para R$ 136.061,88 (cento e trinta e seis mil sessenta e um reais
e oitenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração
e Planejamento, através da Unidade de Coordenação de Projetos, através do documento nº
 0024212705, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula 3. Pagamentos "3.4 Os preços são
fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da data do orçamento base (04/04/2023 -
documento SEI nº 0016470557), conforme art. 40, inciso. XI, da Lei nº 8.666/93. Após os 12
(doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data do orçamento
base, pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - 
INCC/DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte
fórmula:  R=V[I-I°/I°], onde: R = Valor do reajuste procurado, Io = índice inicial – correspondente
ao mês da data final estabelecida para a entrega da proposta, I = índice final – correspondente ao
mês de aniversário anual da proposta, V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. a.
Somente estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores
indicados em outras moedas terão variação cambial automática. b. A aplicação do reajuste se fará a
partir do 13º mês após a data-limite do orçamento base, sendo que o seu valor percentual (calculado
com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada
12 meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 04 de abril de 2024, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 843,62 (oitocentos e quarenta e três reais e sessenta e
dois centavos), que corresponde à diferença da 3ª medição e 4ª medição. IV. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0025187541.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025218692 e o
código CRC 4EA68BFA.

 

EXTRATO SEI Nº 0025220214/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1111//2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração
e Planejamento, representado pelo Secretário, Sr. Ricardo Mafra e a empresa Profill Engenharia
e Ambiente S.A., inscrito no CNPJ nº 03.164.966/0001-52, que versa sobre a a execução de
serviços especializados na “revisão e atualização do Plano Diretor de Drenagem Urbana da Bacia
Hidrográfica do Rio Cachoeira (PDDU, 2011) incluindo para cada sub-bacia: diagnóstico atual e
modelagens hidrológicas e hidráulicas (HEC-HMS e HEC-RAS em regime transiente),
contemplando as obras executadas e projetos existentes (elaborados desde o plano vigente),
prognóstico, estudo de alternativas de soluções que visem mitigação dos riscos de inundação,
considerando a revitalização e integração socioambiental aos corpos hídricos, resultando na
definição de medidas estruturais e não estruturais para um horizonte de 25 anos", doravante
denominado "revisão e atualização do PDDU", decorrente do Edital de Seleção Baseada na
Qualidade e Custo (BID)  nº 773/202. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI”, referente
ao período acumulado de maio/2023 à abril/2024, em 3,7446% (três inteiros e sete mil, quatrocentos
e quarenta e seis décimos de milésimos por cento), aplicado a partir de 18 de abril de 2024. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 2.344.991,28 (dois milhões, trezentos e quarenta e quatro
mil novecentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos) para R$ 2.432.801,82 (dois milhões,
quatrocentos e trinta e dois mil oitocentos e um reais e oitenta e dois centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e Planejamento, Unidade de Coordenação
de Projetos, através do documento nº 0024228322, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
CEC 38.1 "Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se
por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Custo da
Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. R = V [ 1
- 10]/ 10 ,onde: R = Valor do reajuste procurado. I0 = índice inicial – correspondente ao mês da data
final estabelecida para a entrega da proposta. I = índice final – correspondente ao mês de
aniversário anual da proposta. V = valor contratual dos serviços a serem reajustados. Somente
estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em
outras moedas terão variação cambial automática. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês
após a data-limite da apresentação da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual
(calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim
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sucessivamente a cada 12 meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 18 de abril de
2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 10.024,03 (dez mil vinte e
quatro reais e três centavos), que corresponde à diferença da 2ª medição até 4ª medição. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0025180771.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025220214 e o
código CRC 577C656C.

 

EXTRATO SEI Nº 0025216390/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 550/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada CS Brasil Frotas S.A.,
inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do Pregão
Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de novembro/2023 à outubro/2024,
em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de
novembro de 2024. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 11.054,73 (onze mil cinquenta e
quatro reais e setenta e três centavos) para R$ 11.580,93 (onze mil quinhentos e oitenta reais e
noventa e três centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0024741718, com a anuência da  Secretaria de Educação, através do documento nº 0024742305 e,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de novembro de 2024, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 412,96 (quatrocentos e doze reais e noventa e seis
centavos), que corresponde à diferença das medições de novembro/2024 (proporcional ao período
de direito), dezembro/2024 e janeiro/2025. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0025032063.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025216390 e o
código CRC DF304367.

 

EXTRATO SEI Nº 0025218837/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1004/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pelo Secretário, Sr. Ricardo Mafra e Lucianna Herbst, que versa
sobre a contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Geotecnia, com o objetivo de
subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente a elaboração dos “Projetos
Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a
implantação das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-
Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", decorrente da Seleção de Consultor
Individual (BID) nº 180/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “Índice
Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI”, referente
ao período acumulado de abril/2023 à março/2024, em 3,3602% (três inteiros e três mil e seis
décimos de milésimos por cento), aplicado a partir de 28 de março de 2024. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 71.660,92 (setenta e um mil seiscentos e sessenta reais e noventa e dois
centavos) para R$ 74.068,88 (setenta e quatro mil sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e Planejamento, através da
Unidade de Coordenação de Projetos, através do documento nº 0024211908, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula 3. Pagamentos "3.4 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses da data do orçamento base (28/03/2023 - documento SEI nº 0016374826), conforme
art. 40, inciso. XI, da Lei nº 8.666/93. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão
reajustados, tomando-se por base a data do orçamento base, pela variação do Índice Nacional de
Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, apurado pela Fundação Getúlio
Vargas. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: R=V[I-I°/I°], onde: R = Valor do
reajuste procurado, Io = índice inicial – correspondente ao mês da data final estabelecida para a
entrega da proposta, I = índice final – correspondente ao mês de aniversário anual da proposta, V =
valor contratual dos serviços a serem reajustados. a. Somente estarão sujeitos a reajustamento os
preços expressos em real, uma vez que os valores indicados em outras moedas terão variação
cambial automática. b. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite do
orçamento base, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se
manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 28 de março de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 815,60 (oitocentos e quinze reais e sessenta centavos), que corresponde à
diferença da 4ª medição e 5ª medição. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 0025179775.

79 de 166

Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025218837 e o
código CRC 10F70904.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025226625/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
36/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada RHR Atacado e Varejo Ltda -
inscrita no CNPJ nº 51.231.745/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de R$ 934,17
(novecentos e trinta e quatro reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025226625 e o
código CRC 672AE739.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025215011/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
33/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada RHR Atacado e Varejo Ltda -
inscrita no CNPJ nº 51.231.745/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de  R$ 116,75 (cento
e dezesseis reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025215011 e o
código CRC 945108AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25256745/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
668/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada  FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA- inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0020-77, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 22/04/2025, no valor de R$ 1.956,00 (mil
novecentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256745 e o
código CRC 85BECAA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025185011/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
313/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo S r . Ricardo Mafra, e a empresa contratada New Max
Distribuidora LTDA - inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em
17/04/2025, no valor de R$ 596,50 (quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025185011 e o
código CRC F8520EEA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025225920/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 35/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada JR2 Comércio de Variedades
Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.236.457/0001-35, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de  R$
158,00 (cento e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025225920 e o
código CRC 4FFC5956.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025227808/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
37/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Laguna Esporte Ltda - inscrita
no CNPJ nº 52.307.066/0001-22 , que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de R$ 46,17 (quarenta
e seis reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025227808 e o
código CRC 11D1B4DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025225985/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
341/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada  LE Comercio
Atacadista Ltda., inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a futura e eventual
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aquisição de água mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 136/2024, assinada em 17/04/2025,
no valor de R$ 1.231,20 (um mil duzentos e trinta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025225985 e o
código CRC 3FCB1203.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025226473/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
351/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Verdesan com Atacadista de Prod de Higiene
Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a a quisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de R$
1.018,00 (um mil dezoito reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025226473 e o
código CRC 934FA3C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025194023/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
25/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville ,
representada pelo S r . Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Maris Distribuidora e
Assessoria Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.702.540/0001-55, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 17/04/2025, no
valor de R$ 453,00 (quatrocentos e cinquenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025194023 e o
código CRC D228E252.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025208712/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
27/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Andre Matias Comércio de
Artigos de Papelaria - inscrita no CNPJ nº 32.111.081/0001-93, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 17/04/2025, no
valor de R$ 135,20 (cento e trinta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025208712 e o
código CRC D4570FE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25255170/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 324/2025

Empenho: 352/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Conhecendo o
Legislativo – Escola Municipal Professora Ada Sant’Anna da Silveira; Data: 24/04/2025; 100
pessoas). 

Data: 16/04/2025

Valor da autorização: R$ 1.253,80 (um mil e duzentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2025, às 17:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255170 e o
código CRC 8239F3FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025201236/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
342/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Plenus Distribuidora de Generos Alimenticios
Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.206.230/0001-93, que versa sobre a a quisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 259/2024,
assinada em 22/04/2025, no valor de R$ 2.999,00 (dois mil novecentos e noventa e nove reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025201236 e o
código CRC 4C074D67.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025220558/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
345/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada R&L Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
48.496.674/0001-55, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de R$ 14,40 (quatorze reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025220558 e o
código CRC 3ADFD03F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025195726/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
26/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista
de Produtos de Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em
17/04/2025, no valor de R$ 797,60 (setecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025195726 e o
código CRC 0C822CA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025221202/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Maaunicípio de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 346/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita , e a empresa contratada RHR Atacado e Varejo Ltda- inscrita no
CNPJ nº 51.231.745/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente  - na forma do
Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de  R$ 88,55 (oitenta e oito reais
e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025221202 e o
código CRC CE7ED3A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025197226/2025 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
338/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Raridade Industria Química Ltda - inscrita
no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 16/04/2025, no valor de  R$ 11.466,00 (onze mil
quatrocentos e sessenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025197226 e o
código CRC 8BD02B13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025214492/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
32/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada T&T Indústria, Comércio,
Importação e Exportação Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.348.306/0001-27, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em
22/04/2025, no valor de R$ 194,01 (cento e noventa e quatro reais e um centavo).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025214492 e o
código CRC E6080937.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025209957/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 28/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Kelly Minioli Comércio de
Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição de
organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 029/2025, assinada em 17/04/2025, no valor de
R$ 319,76 (trezentos e dezenove reais e setenta e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025209957 e o
código CRC 201A726B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25255107/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 306/2025

Empenho: 327/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE  (Coffee break para evento do Programa Conhecendo o
Legislativo – Escola de Educação Básica Giovani Pasqualini Faraco; Data: 29/04/2025; 47
pessoas). 

Data: 10/04/2025

Valor da autorização: R$ 611,75 (seiscentos e onze reais e setenta e cinco centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2025, às 17:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255107 e o
código CRC 51AB16B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025201952/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 343/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº
38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025201952 e o
código CRC E7BFC2C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025213957/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 31/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Comercial TH4 Ltda - inscrita
no CNPJ nº 45.194.580/0001-33, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 17/04/2025, no valor de  R$ 390,00 (trezentos e
noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025213957 e o
código CRC E215FB3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025211147/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 29/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Luiz Tadeo Damaschi - inscrita
no CNPJ nº 01.424.128/0001-45, que versa sobre a aquisição de organizadores - na forma do
Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 17/04/2025, no valor de  R$ 973,50 (novecentos e
setenta e três reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211147 e o
código CRC E72E9401.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025219741/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
34/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Melim Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 49.608.132/0001-90, que versa sobre o registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 029/2025, assinada em
22/04/2025, no valor de R$ 632,00 (seiscentos e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025219741 e o
código CRC 0381B134.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025212422/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 30/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada  G Plásticos Comércio Varejista
e Atacadista de Plásticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.424.128/0001-45, que versa sobre a
aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 029/2025, assinada em 17/04/2025,
no valor de R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025212422 e o
código CRC 1E71A583.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025222507/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 347/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio Joao Jovita, e a empresa contratada Comercial Th4 Ltda - inscrita no CNPJ nº
45.194.580/0001-33, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025222507 e o
código CRC D58556B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025224805/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
350/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sebmed Produtos para
Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a Aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/04/2025, no valor de
R$50,25 (cinquenta reais e vinte e cinco centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025224805 e o
código CRC C03A37D3.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025191208/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
24/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no
CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 17/04/2025, no valor de  R$ 317,52 (trezentos e
dezessete reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025191208 e o
código CRC A1B710C9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25243871/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 231/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação,
representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus  e a empresa D R F da Silva Comércio de
Materiais de Construção e Serviços, inscrita no C.N.P.J. nº. 18.587.458/0001-54, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Davi Rubem Farias da Silva , neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers  - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023,
assinado em 22/04/2025 com a vigência12 (doze) meses, no valor de R$ 435.034,94 (quatrocentos
e trinta e cinco mil trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25243871 e o
código CRC ED57EBAA.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25241496/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 037/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NAVE DRILL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA;

CNPJ: 11.798.034/0001-90;

OBJETO: CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO
EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA DE SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PEAD, DM INCONFIDENTES, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL - LPN Nº
002/2024;

VIGÊNCIA: 27 (vinte e sete) meses;

VALOR: R$ 8.981.296,13.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 23/04/2025, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25241496 e o
código CRC 9AC5ED26.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25236693/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
420/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa DMD Equipamentos Ltda -
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inscrita no CNPJ nº 37.265.248/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Cleber Battisti
Archer e Sr. Valdenir Feder, neste ato representada pelo Sr. Cleber Battisti Archer, que versa sobre
a  contratação de empresa especializada para aquisição de Torniquete Tático para Atendimento Pré-
Hospitalar para a Guarda Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 054/2025, assinado em
22/04/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25236693 e o
código CRC E71512F1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25229549/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
362/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
 a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais
de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024 , assinado em 16/04/2025, com a vigência
12 (doze) meses, no valor de R$ 52.737,51 (cinquenta e dois mil setecentos e trinta e sete reais e
cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229549 e o
código CRC F220DB3B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25229568/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
405/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Alexsandro Custodio e a empresa Climatizar Climatização Joinville Ltda - inscrita
no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexsandro Custodio,
neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a  contratação empresa para prestação de
serviços de transporte de materiais em veículo de carga, incluindo serviços de carga e descarga, com
motorista e ajudantes, para atendimento das demandas de deslocamento de materiais e equipamentos
da Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 363/2024, assinado em 17/04/2025,
com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229568 e o
código CRC 1854C62A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025191670/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 390/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Fabiano Alexandre Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 46.014.253/0001-15, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fabiano
Alexandre, neste ato representada pelo Sr. Fabiano Alexandre, que versa sobre a  aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinado em 17/04/2025,
com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 17.845,00 (dezessete mil oitocentos e quarenta
e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025191670 e o
código CRC 965E5A9A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025222283/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
365/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa Joelson
Medeiros Bitencourt ME, inscrita no C.N.P.J. nº. 07.975.958/0001-47, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Joelson Medeiros Bitencourt, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
a Contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o
fornecimento de peças e materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2024, assinado em
17/04/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.220.826,10 (um milhão, duzentos e
vinte mil oitocentos e vinte e seis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025222283 e o
código CRC 05883647.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025226622/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
327/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Lind Guimar Machado EPP, inscrita no C.N.P.J.
nº. 18.010.737/0001-50,  cujo quadro societário é formado pela Sra. Lind Guimar Machado, neste
ato representada pela mesma, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para
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prestação de serviços de locação de sistemas de grades de isolamento (gradil), mesas e
cadeiras. Serviço incluindo montagem e desmontagem dos materiais - na forma do Pregão
Eletrônico nº 031/2025, assinado em 17/04/2025, com a vigência  12 (doze) meses, no valor de R$
5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025226622 e o
código CRC D7084F9D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025225178/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
315/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhause a empresa M & M Delgado Serviço e Comércio Ltda., inscrita
no C.N.P.J. nº. 45.964.788/0001-94,  cujo quadro societário é formado pelos Sres. Mikael Delgado
Souza e  Matheus Felipe Delgado Souza, neste ato representada pelo Sr. Mikael Delgado Souza,
que versa sobre a aquisição de material pedagógico escolar para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 573/2023, assinado em 17/04/2025,
com a vigência  12 (doze) meses, no valor de R$ 136.100,00 (cento e trinta e seis mil e cem reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025225178 e o
código CRC 6D17A827.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25230034/2025 - SAP.CTR.AAC

 

97 de 166

Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025



 

Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
387/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá e a empresa K&P Comércio Varejista de Material de Construção Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 85.388.601/0001-76, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Murilo Reinert Alves, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a
serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2024, assinado em 16/04/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$ R$ 215.910,00 (duzentos e quinze mil novecentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25230034 e o
código CRC C1AF7591.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025223219/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
353/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Obras, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Fernando de Aviz
EPP, inscrita no C.N.P.J. nº. 05.362.737/0001-78, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Fernando de Aviz, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de
Infraestrutura Urbana - na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2024, assinado em 17/04/2025, com
a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 371.510,85 (trezentos e setenta e um mil quinhentos
e dez reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025223219 e o
código CRC 0E7E0117.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0025222763/2025 - SAP.CTR.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao contrato nº
875/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Silvia Maria Pereira Fernandes (Cei Tempo
Feliz), inscrita no C.N.P.J. nº 17.214.332/0001-71, neste ato representada pela sua Diretora, Sra.
Silvia Maria Pereira Fernandes, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica. O Município rescinde amigavelmente (art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93) o
presente Termo de Contrato a partir de 01/06/2025. Em conformidade com Solicitação de Rescisão
Contratual SEI nº 0024600639 - SED.UEI.ACN; carta de anuência SEI nº 0024600738 e Parecer
Jurídico SEI nº 0025103868 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025222763 e o
código CRC 3810D84E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025219294/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 123/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VITALUX-ECOATIVA PROJETOS SUSTENTAVEIS LTDA;

CNPJ: 11.640.530/0001-10;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 03 (três) meses,
contados a partir de 16/10/2028, passando a vencer em 16/01/2029;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 008/2023;

VIGÊNCIA: 16/01/2029.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 23/04/2025, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025219294 e o
código CRC 445B9096.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025221320/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
550/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa CS Brasil Frotas S.A, inscrita no
CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é formado por João Bosco Ribeiro de Oliveira
Filho, Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli e Pedro Roque de Pinho de Almeida, neste
ato representado pela Sra. Maria Alessandra Bazarian de Souza e pelo Sr. Paulo Roberto Teixeira,
que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 25/05/2026 e
19/04/2026, respectivamente.  A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº 0024555216 -
SED.USP.ASS, memorando nº 0025027062 - SED.UIN e Parecer Jurídico Referencial nº
 0024554187.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025221320 e o
código CRC 2857CB0C.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25229311/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo
Aditivo do Contrato nº 576/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Cultura e Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 14.247.912/0001-
77, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Antônio Carlos Alves Bosso, neste ato representado
pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na locação de grades de
isolamento (GRADIL) e banheiros químicos para a realização de eventos promovidos pela
Secretaria de Cultura e Turismo, na forma do Pregão Eletrônico nº 170/2023. O Município adita o
contrato acrescendo em 24,70% (vinte e quatro inteiros e setenta centésimos por cento) do valor
total do contrato supracitado, equivalente a R$ 14.059,00 (quatorze mil cinquenta e nove reais).
Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0024932996. Parecer Jurídico nº 0025164035.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229311 e o
código CRC 6A6EA2E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025222331/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
810/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, neste ato representado pelo Diretor Executivo da Administração e Planejamento,
Sr. Elvis Laureano Ricardo e a empresa Arcoplano Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº
21.364.681/0001-47, cujo quadro societário é formado por Antonio Marcos Koglin Soares, neste
ato representado pelo Sr. Antonio Marcos Koglin Soares, que versa sobre a contratação de empresa
prestadora de serviço de avaliação de imóveis urbanos e rurais de interesse do Município, na forma
do edital de Pregão Eletrônico nº 114/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo
de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 13/07/2026 e 20/05/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0025101592 -
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 SAP.UPI e Parecer Jurídico Referencial nº 0025139401.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025222331 e o
código CRC 6CA9500D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25244329/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 806/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa SPX Servicos de Imagem Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 09.158.640/0003-60, cujo quadro societário é formado pela Sra. Carmela
Cristina Luchetta, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de
Prestadores de Serviços Especializados de Saúde para realização de Mamografia e Densitometria
Óssea, conforme da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS - na forma
do Credenciamento nº 361/2022. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 14/05/2026. Justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0024556604 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0015112321/2022 - PGM.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244329 e o
código CRC F35120C2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025222663/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
552/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Leasingville Transportes Ltda, inscrita no
CNPJ nº 14.831.035/0001-87, cujo quadro societário é formado por Sr. Vilmar da Cunha, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico
nº 059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze)
meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
19/07/2026 e 19/04/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com o documento SEI nº 0024487813 - SED.USP.ASS, memorando nº
 0025187817, nº 0025028512 - SED.UIN e Parecer Jurídico Referencial nº 0024431675.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025222663 e o
código CRC 195A17CA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025218466/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
340/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC Locações
de Máquinas EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado
pelo por Júlio Cesar de Farias, neste ato representado pelo Sr. Júlio César de Farias, que versa sobre
a locação mini-escavadeira hidráulica, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
109/2020. O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência em
12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 04/06/2026 e 21/04/2026, respectivamente, ou até o término de novo processo licitatório, o que
ocorrer primeiro. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº
 0024605580;  carta de anuência SEI nº 0024615999; anexos SEI nº
 0024607445, 0024607455 e 0024607466; memorando SEI nº 0024817723 - SEGOV.NAD e
Parecer Jurídico SEI nº 0025197723.

103 de 166

Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025218466 e o
código CRC 852DD568.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025204013/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
715/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa MMKM Arquitetura e
Gerenciamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, na
forma da Concorrência nº 735/2022. O Município adita o contrato suprimindo em 6,29% (seis
inteiros e vinte e nove centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a
R$ 7.834,32 (sete mil oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos). Justifica-se em
conformidade com a Solicitação nº 0022339972, Memorando nº 0022776094/2024 -
SEPUR.UPL.APE, Memorando nº 0023446682/2024 - SEPUR.UPL.APE, Parecer Técnico nº
 0023485289,  Parecer Jurídico nº 0024974078.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204013 e o
código CRC 3B10DA54.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025222423/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
505/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa CS Brasil
Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é formado por João
Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, Anselmo Tolentino Soares Junior, Gustavo Henrique Paganoto
Moscatelli, Pedro Roque de Pinho de Almeida, representada pelo Sr. João Bosco Ribeiro de
Oliveira Filho e o Sr. Paulo Roberto Teixeira, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do
edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 20/07/2026 e 24/04/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0024966068 -
 DETRANS.UNO, memorando SEI nº 0025075045 - SAP.CVN e Parecer Jurídico Referencial nº
 0025212743.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025222423 e o
código CRC 00944AF0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025213409/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
650/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado por Sandra Regina de Aviz e Osmar
Adelino de Aviz, neste ato representado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz, que versa sobre a
contratação de serviços técnicos especializados para realizar o controle de Simulídeos
(borrachudos), por meio da aplicação de larvicida biológico Bti (Bacillus thuringiensis var.
israelensis), na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 590/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 12/08/2026 e 25/04/2026,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços
contínuos SEI nº 0025125341 - SAMA.UGA, memorando nº 0025141070 - SAMA.UGA e
Parecer Jurídico Referencial nº 0025188553.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025213409 e o
código CRC BCF94725.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025218124/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
332/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, neste
ato representado pelo Secretário Infraestrutura Urbana Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Terpy Prestadora de Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.446.127/0001-03, cujo
quadro societário é formado por Felipe Martins e Henrique Martins, neste ato representado pelo Sr.
Felipe Martins, que versa sobre a locação de equipamento tipo Escavadeira Hidráulica, para atender
os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de
abrangência, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 063/2020. O Município adita o
contrato suprimindo-o em 14,16% (quatorze inteiros e dezesseis centésimos por cento), equivalente
ao valor de R$ 29.268,90 (vinte e nove mil duzentos e sessenta e oito reais e noventa
centavos).  Justifica-se conforme a Solicitação de Supressão SEI nº 0024792131; anuência SEI nº
 0024685293 e; Parecer Jurídico SEI nº 0025104392 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025218124 e o
código CRC 3E039D16.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025216593/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
536/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no
CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é formado por João Bosco Ribeiro de Oliveira
Filho, Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli e Pedro Roque de Pinho de Almeida, neste
ato representado pela Sra. Maria Alessandra Bazarian de Souza e pelo Sr. Paulo Roberto Teixeira,
que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 06 (seis) meses e o prazo de
execução em 06 (seis) meses, alterando seus vencimentos para os dias 20/11/2025 e 23/10/2025,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a solicitação de prorrogação - serviços contínuos  SEI nº 0025098839 - SDE.UAD.AGC e Parecer
Jurídico Referencial nº 0025079169.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025216593 e o
código CRC 5336902D.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

ATO DA MESA DIRETORA Nº 124/2025

 

Altera o Art. 16 do Ato da Mesa Diretora nº
107/2024, de 17 de julho de 2024.

 

 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 30, XVIII do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

 

Considerando que a redação do art. 16 está equivocada e necessita ser corrigida, resolve:

 

Art. 1º Dá nova redação ao caput do Art. 16:

 

“Art. 16 É de responsabilidade do próprio estagiário acompanhar através de consulta à Área do
Servidor, seus registros de ponto durante o mês, solicitando acertos no ponto imediatamente
conforme sejam necessários e ao supervisor acompanhar e controlar sua frequência, assiduidade e
pontualidade, orientando o estagiário a não desrespeitar este regulamento.” (NR)
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Art. 2º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

 

 
Diego Machado - PSD

Presidente
 

Tânia Larson - UNIÃO
Vice-Presidente

 
Henrique Deckmann - MDB

Secretário
 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2025, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253628 e o
código CRC 0BF13294.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252232/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA DE SOUZA LEITE BUDAL ARINS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252232 e o
código CRC 003DA365.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25245840/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIOLA ZANAGA DE LIMA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25245840 e o
código CRC 4BB82052.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25246004/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor NICOLLI CRISTINA ALVES no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25246004 e o
código CRC 5F9BBD2A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25246230/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor BEATRIZ GAMBARO DA ROCHA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25246230 e o
código CRC 00686F16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25246385/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LETÍCIA SCHATZMANN no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
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Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25246385 e o
código CRC 7B49D5B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25246827/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor HUGO FELIPE WITTITZ no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0031 - Contador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25246827 e o
código CRC 2A6C82C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25247051/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO VINICIUS DA SILVA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247051 e o
código CRC 19295A06.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25245486/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JESSICA DEMARCH TOBLER no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25245486 e o
código CRC DE06A46E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25247886/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MATEUS LOHN ANDRIANI no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia de Informação, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247886 e o
código CRC AC6BF3A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25248162/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MICHELLE SOARES DE SOUZA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248162 e o
código CRC 75E0086F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25248462/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor BEATRICE FISCHER no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 10:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248462 e o
código CRC 2024AC61.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25248671/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor AFONSO CLAUDIO HOLLEN JUNIOR no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248671 e o
código CRC 044C310D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25245664/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ROZANE MEDEIRA DEFREIN no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
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conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25245664 e o
código CRC A1F18A9F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25247245/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor SANDRA SIMONE PEREIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0269 - Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247245 e o
código CRC 3A8B8189.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25248931/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EDER KENEDY AMARAL MACIEL no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248931 e o
código CRC D9C507ED.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25249198/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor AIESSA TALITA TAVARES no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249198 e o
código CRC 523538E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25249594/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CICI JOSIANE BUENO NUNES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 11:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249594 e o
código CRC 13DF208F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25249736/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINA APARECIDA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249736 e o
código CRC 4A588F33.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252331/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA MALAQUIAS DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252331 e o
código CRC C0660108.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252444/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE CARLOS MASULO BRUCE no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252444 e o
código CRC EB659B1F.

123 de 166

Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25249798/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor THAYS GUIMARÃES DOS SANTOS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 11:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249798 e o
código CRC 0E2B3BB0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25250288/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE PISKE BERBEKI no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
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endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 11:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250288 e o
código CRC 867D0A12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25250798/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor IGOR LUIGE DOS SANTOS ANDRETTI no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250798 e o
código CRC 939C9EE9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25251208/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLI MAIRA DE LARA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 12:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251208 e o
código CRC 12CD1009.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25251475/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO VITOR SALVAN no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 12:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251475 e o
código CRC F330348C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252554/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GIZELI RADDATZ no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252554 e o
código CRC 7A0DB644.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25251244/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JAMILE CHARBEL FORMÁGIO EL BAYEH no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251244 e o
código CRC EFE57270.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252443/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILA DE BORBA no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252443 e o
código CRC 8309D963.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252861/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLELIA PICKISIUS DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252861 e o
código CRC BCB485FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25250069/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAM GRAZIELA APARECIDA ALVES
MARTINS no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 11:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250069 e o
código CRC C9E87076.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25251401/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA DE SOUSA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 12:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251401 e o
código CRC 99C4A5E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25251649/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA CAMILA FREITAS MACIEL no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
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prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 12:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251649 e o
código CRC B27B2391.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252647/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor NILSON RAINER DE PAULA LIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252647 e o
código CRC 4839ECEB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25253183/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSIVALDO GOMES DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 14:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253183 e o
código CRC 91879E12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25254239/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VALCILENE MARCILO LORENCATTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25254239 e o
código CRC 737AB9D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25250122/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RAQUEL DE OLIVEIRA no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250122 e o
código CRC 30411E81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25251790/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN DE PAULA CLAUDINO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251790 e o
código CRC DFCD1D72.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252659/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GEORDANA VIEIRA GAMA PINTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252659 e o
código CRC D02142D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252973/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PALOMA CAROLINE DE JESUS SCHEID no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

138 de 166

Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252973 e o
código CRC 5C02F7DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25253355/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA MARIA DE ALMEIDA SODRE no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 14:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253355 e o
código CRC 13CA146F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25254458/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RICHARD BRAND MARIANO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 14:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25254458 e o
código CRC E6D3D4FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25251853/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DE SOUZA COUTRIM no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251853 e o
código CRC 5D5C3B1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25253126/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZERLEI DA CRUZ MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253126 e o
código CRC 121B9C9F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25253640/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LEIDI ANNE DIAS MARCILIO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253640 e o
código CRC 1A8B7D07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25254494/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA ALVES no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 14:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25254494 e o
código CRC 79D171FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25254897/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA RUTINEA DOS SANTOS LOPES no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 15:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25254897 e o
código CRC 5057642F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25255229/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA KULIBABA PINTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255229 e o
código CRC 5A82CF5D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25255525/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora REBECA DE OLIVEIRA CAVALCANTE no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 15:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255525 e o
código CRC 5F808F45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25256512/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALEXSANDRA DA SILVA BUENO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 16:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256512 e o
código CRC 393E2434.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25253176/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EDINEIA VICENTE no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253176 e o
código CRC 11286ABE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25253857/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ADILSON STERTZ no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253857 e o
código CRC 70EB20EC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25254919/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYNA LIMA DE ANDRADE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 15:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25254919 e o
código CRC 0D6A4FE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25255743/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE CRISPIM FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 15:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255743 e o
código CRC 41EA4F2A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25255085/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA LETICIA PAVELSKI DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 15:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255085 e o
código CRC 2DA96E88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25255905/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor WELLINGTON TEIXEIRA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 15:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255905 e o
código CRC 7F053580.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25256637/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MABILLA CRISTINA LEAL no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256637 e o
código CRC 54E28C36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25252045/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EDILENE SILVA MOURA no Processo Seletivo -
Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 13:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252045 e o
código CRC 89C6D515.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25256879/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de abril de 2025.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA PAVESI no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 16:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256879 e o
código CRC 7058894E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25257030/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYS LUIZA CORREA no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25257030 e o
código CRC 57391D8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25257497/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA GRACIELE DE SOUZA ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 16:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25257497 e o
código CRC 56B38256.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 32/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: EMY INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA

CNPJ: 04.806.165/0001-06

Endereço: Rua Magdalena Tagliaferro, nº 166

Bairro: Vila Nova

CEP: 89.237-810

Atividade: Facção ou confecção de roupas e artefatos têxteis com tinturaria, ou com
estamparia (exceto por sublimação ou digital, desde que sem lavagem), ou com lavanderia ou
com outros processos de acabamento.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 25.20.00

Inscrição Imobiliária: 09.23.24.16.2631

156 de 166

Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025



Responsável Técnico: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro profissional: CREA-SC nº 067109-8-SC

ART: 9415119-6

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base na análise
SAMA.UAT 25229503, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E
AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, instalada em um terreno com área de 364 m²
e contendo aproximadamente 350 m² de área útil e 310 m 2 de área edificada, registrado
na matrícula de nº 53.770 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.
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Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Samara Hofma da Silva,
Coordenador(a), em 23/04/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 23/04/2025, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25230430 e o
código CRC C2EA5B03.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0025207662/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 008/2025 - ERRATA 1

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 008/2025, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, EXPANSÃO
E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS REDES E RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO
SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. Tendo em vista que as alterações não
afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica mantido o prazo para realização
do certame, qual seja 14/05/2025 às 14:00h00min. A Errata na íntegra encontra-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: A9920C2A9B6BD302BC7E5E3452FED4A4BB6B79E7.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2025, às 09:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/04/2025, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/04/2025, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025207662 e o
código CRC 4FA76014.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025212932/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 169/2025 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de água mineral, bem como o julgamento efetuado
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: FÓRMULA D' ÁGUA DISTRIBUIDORA LTDA: Item 01 -
R$26,79, Item 02 - R$0,87, Item 03 - R$0,87 e Item 06 - R$7.99. H2O DISTRIBUIDORA DE
ÁGUA MINERAL LTDA: Item 04 - R$4,99 e Item 05 - R$33.61.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2025, às 12:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025212932 e o
código CRC 8B4BAED6.

 

ERRATA SEI Nº 25255712/2025 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de
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suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o
disposto na legislação vigente, Lei Municipal Complementar Nº 230/2007, demais disposições
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Primeiro Termo de Retificação do Edital de Abertura
001/2025, conforme segue:

 

Art. 1º Fica RETIFICADA a TABELA 8.2, passando a conter a seguinte redação:

“TABELA 8.2

PROVA DE TÍTULOS

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Item Descrição Pontuação
máxima

A

Diploma de curso de pós-graduação em nível doutorado (título de doutor) na área do
cargo a que concorre, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de curso de
doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar, (limitado a 1 título).

5

B

Diploma de curso de pós-graduação em nível mestrado (título de mestre) na área do
cargo a que concorre, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de curso de mestrado,
desde que acompanhado de histórico escolar, (limitado a 1 título).

3

C

Certificado ou declaração de conclusão de curso de pós-graduação(1) na área do cargo a
que concorre, em nível de especialização lato sensu, fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 360 horas, acompanhado de
histórico escolar, (limitado a 1 título). 

2

Total máximo de pontos 10

(1) Equipara-se ao curso de pós-graduação o Certificado de Conclusão de
Residência em Saúde ou Registro de Qualificação de Especialidade, exceto os
casos que se enquadram no subitem 8.2.4.”

 

Art. 2º Fica RETIFICADO o ANEXO I - DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS
CARGOS, com a alteração do requisito do cargo 0084: MÉDICO CARDIOLOGISTA,
passando a conter a seguinte redação:

“Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no Conselho Profissional de Santa
Catarina (SC) em situação regular e Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em
Cardiologia." 

 

Art. 3º Fica RETIFICADO o ANEXO I - DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS
CARGOS, com a alteração do requisito do cargo 0351: MÉDICO PLANTONISTA
INTENSIVISTA, passando a conter a seguinte redação:

“Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina com Registro no Conselho, e Registro de
Qualificação de Especialista (RQE) em Medicina Intensiva."

 

Art. 4º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
Prefeitura Municipal de Joinville

 

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato, nos termos
da Lei nº 9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255712 e o
código CRC F29690F8.

 

ERRATA SEI Nº 25247023/2025 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

 

Na Portaria nº 433/2025 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP, de 16 de abril de 2025,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2698:

 

Onde se lê:

“Art. 1º DESIGNAR o servidor JOHN KENNED LIMA LEITE,
matrícula 100178, cargo de Enfermeiro, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a
função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva, de
01/04/2025 até 31/05/2025.”

Leia-se:

“Art. 1º DESIGNAR o servidor JOHN KENNED LIMA LEITE,
matrícula 100187, cargo de Enfermeiro, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a
função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva, de
01/04/2025 até 31/05/2025.”
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247023 e o
código CRC 26CC6D77.

 

ERRATA SEI Nº 25256094/2025 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o
disposto na legislação vigente, Lei Municipal Complementar Nº 230/2007, demais disposições
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Primeiro Termo de Retificação do Edital de Abertura
002/2025, conforme segue:

 

Art. 1º Fica RETIFICADO o ANEXO I - DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS
CARGOS, com a alteração do requisito do cargo 0826: PROFESSOR DE CIÊNCIAS, passando
a conter a seguinte redação:

“Requisitos: Ensino Superior em Licenciatura Plena específica em Ciências Biológicas em
Faculdade/ Universidade com registro no MEC.”

 

Art. 2º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Prefeitura Municipal de Joinville

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato, nos termos
da Lei nº 9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256094 e o
código CRC E3EF80CF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0025223226/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0025219358 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 17/04/2025 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
23.0.263027-5, instaurado em face da empresa Servioeste Soluções Ambientais Ltda. (CNPJ nº
03.392.348/0001-60), pela Portaria nº 072/2024 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
existência de dívida referente a prestação de serviço no âmbito do Termo de Contrato nº 097/2020,
sem contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0023173724) a
Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento da dívida no valor de R$ 334,31 (trezentos
e trinta e quatro reais e trinta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025223226 e o
código CRC C0F04B01.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 25230582/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.
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A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0025197849 - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC, exarado
pela Autoridade Competente da Secretaria de Gestão de Pessoas em 17/04/2025 nos autos do
Processo Administrativo SEI nº 24.0.274613-5, instaurado em face da empresa Magaiver
Transportes e Fretes Ltda. (CNPJ nº 03.476.596/0001-99), pela Portaria nº 024/2025 -
SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual infração ao Termo de Contrato nº 495/2024, oriundo
do Pregão Eletrônico nº 065/2024, no que tange à inexecução parcial do contrato. Sendo assim,
com base no Relatório Conclusivo (0024490478) a Autoridade Competente DECIDE pela
aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e
quarenta reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta pelo prazo de 6 (seis) meses. E, ainda, determina a extinção unilateral do Termo de
Contrato nº 495/2024. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em
julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25230582 e o
código CRC 6834AD19.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0024989241/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº 453/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90453/2024, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção, infusão e monitoração), UASG 453230. Diante aos motivos expostos no julgamento, o
Pregoeiro decide negar provimento ao recurso interposto pela empresa AMG Comércio de
Produtos Ltda, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2025, às 12:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989241 e o
código CRC 6EE51836.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0025044638/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
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Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº 071/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90071/2025, destinado à futura e eventual
aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil, UASG 453230. Diante aos motivos
expostos no julgamento, a Pregoeira decide CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresas VICENZZOTTI & SILVA LTDA ao item 8 do presente
certame, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2025, às 12:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025044638 e o
código CRC 4C98F8F3.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0025152273/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº 120/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90120/2025, destinado à futura e eventual
aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José,
UASG 453230. Diante aos motivos expostos no julgamento, a Pregoeira decide CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresas AQ PHARMA
LABORATÓRIO DE MANIPULAÇÃO LTDA ao item 5 do presente certame, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2025, às 12:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025152273 e o
código CRC 91A26276.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

 

Processo Administrativo Disciplinar nº 02/24 - A Controladora-Geral do Município, no exercício
de suas atribuições, e em conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei
Complementar nº 266/08, alterada pela Lei Complementar nº 495/18, decide acolher
integralmente o parecer da Procuradoria-Geral do Município 0024598970 e anular os atos

165 de 166

Nº 2701, quarta-feira, 23 de abril de 2025



processuais a partir do Termo de Indiciação, inclusive, e determinar a constituição de nova
comissão processante, com a finalidade de ultimar o inquérito administrativo, indicando e
demonstrando, de forma taxativa, a modalidade típica prevista na Lei nº 8.429/1992, eventualmente
aplicável ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/04/2025, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025180189 e o
código CRC FCB1027F.
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